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                       Exmº. Srº. Presidente da Câmara Municipal de Poconé-MT. 
 
                       O Vereador que a esta subscreve, nos termos do Regimento Interno da Casa, 
ouvido o Plenário, Indica a Sua Excelência Deputado Estadual Max Russi, no sentido de 
assegurar recursos financeiros via emenda parlamentar no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil 
reais), destinados para manutenção da estrutura física da Escola Municipal Vicente Emílio Vuolo, 
situada na Comunidade Negra Rural Quilombo Jejum, município de Poconé – MT, cedida pelo 
Poder Executivo por tempo determinado pelo período de 05 anos para a Associação Quilombola 
Comunidade Rural Jejum, através da Lei Municipal nº 2.058 de 14 de setembro de 2021, cópia 
anexa. 

Esta indicação encontra-se fortes justificativas nas solicitações recebidas da 
Associação Quilombola Comunidade Rural Jejum, da Associação das Mulheres Negras Rural do 
Quilombo Jejum – AMUNERUQ, almejando melhoramentos na estrutura, no que se refere trocar 
telhados, portas, janelas, banheiros, pisos, forros, calçadas, construção de uma sala para abrigar 
uma padaria. 

Considerando que a Associação não dispõe de portes financeiros para custear 
despesas relacionadas à execução destes serviços e a Lei que trata da Cessão do espaço, 
estabelece que seja de responsabilidade da Associação zelar e manter a estrutura física da Escola 
em bom estado de conservação, sem ônus para a Prefeitura Municipal, pelo o que solicitamos 
apoio do Ilustre Deputado no atendimento desta justa reivindicação. 

  

Sala das Sessões “Josefa Gonçalves”, em 13 de junho de 2023 
 
 Vereador Itamar Lourenço, PSB. 

 


